
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

LEI Nº. 7.455 MACEIÓ/AL, 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autor: VER. SILVÂNIA BARBOSA.

“INSTITUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  O  “DIA  DE
CONSCIENTIZAÇÃO  DO  MUTISMO  SELETIVO”,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  PROMULGA  A
SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  instituída  e  incluída  no  Calendário  Oficial  do
Município de Maceió a "Semana Municipal de Conscientização
do Mutismo Seletivo", a ser comemorada anualmente entre os
dias  25  e  31  de  outubro,  e  o  "Dia  Municipal  de
Conscientização  do  Mutismo  Seletivo",  a  ser  comemorado
anualmente no dia 31 de outubro.

Art.  2º  As  datas  a  que  se  refere  o  art.  1º  poderão  ser
comemoradas anualmente com reuniões, palestras, seminários,
ou outros eventos.

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a
execução  desta  lei  serão  obtidos  mediante  parceria  com
empresas  da  iniciativa  privada,  doações  e  campanhas,  sem
acarretar ônus para o Município de Maceió.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

SILVANIA BATINGA DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente em Exercício 
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